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Dispõe sobre a criação do “Programa Estadual
de Alfabetização Digital da Terceira Idade” no
âmbito do Estado de Mato Grosso.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art.
42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Fica criado no Estado de Mato Grosso o “Programa Estadual de Alfabetização Digital da Terceira
Idade”, a ser desenvolvido pela Secretaria de Estado de Educação – SEDUC/MT.

Parágrafo único. O programa destina-se ao atendimento dos idosos e idosas com idade igual ou acima de 60
(sessenta) anos interessados em aprender a manusear computadores, principalmente quanto a programas
como Windows, Word, Excel, dentre outros.

Art. 2º Serão definidos, em conjunto com a Secretaria de Estado de Assistência Social e Cidadania -
SETASC, os critérios para o cadastramento dos interessados nos cursos a serem oferecidos pelo programa
de alfabetização digital, tendo prioridade os idosos que participam de Clubes da Terceira Idade.

Art. 3º Fica a Secretaria de Estado de Educação – SEDUC/MT, autorizada a firmar convênios que visam
cooperação técnica ou financeira com entidades de direito público ou privado, inclusive universidades.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a
partir da publicação desta Lei.

Art. 5º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias,
suplementadas, se necessário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como finalidade ajudar o Poder Executivo Estadual a implantar políticas
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públicas que visem oferecer a população da terceira idade os benefícios das novas tecnologias da
informação e da comunicação.

Sabemos que muitos idosos têm medo do computador e seus equipamentos, dessa forma se auto excluindo
da era tecnológica, achando que somente os mais jovens podem usufruir das ferramentas tecnológicas
disponíveis. O que não é verdade!

A Política Nacional do Idoso, na Lei nº 8.842, de 04 de Janeiro de 1994, tem por objetivo assegurar os
direitos sociais do idoso, criando condições para promover sua autonomia, integração e participação efetiva
na sociedade.

Por isso o Art. 3º, Princípio I, diz:

“Art. 3º A política nacional do idoso reger-se-á pelos seguintes princípios:

I – a família, a sociedade e o estado tem o dever de assegurar ao idoso todos os direitos da cidadania,
garantindo sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade, bem-estar e o direito à vida;”

[...]

Não obstante, empoderar os idosos é tarefa necessária nos dias de hoje, sobretudo aqueles que restam
isolados em abrigos, sem atividades culturais relevantes para sua qualidade de vida. Assim, envelhecer com
dignidade é um direito.

O “Programa Estadual de Alfabetização Digital da Terceira Idade” no âmbito do Estado de Mato Grosso
disponibilizará novas possibilidades para aumentar a relação de comunicação de pessoas da terceira idade
com as novas ferramentas tecnológicas.

Portanto, pela relevância do tema e os fatos expostos, contamos com o apoio dos Nobres Pares desta Casa
de Leis para a aprovação do presente Projeto de Lei.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 03 de Outubro de 2023

 

Valdir Barranco
Deputado Estadual
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